
INDICAÇÃO Nº65/2023

AOS SRS. VEREADORESDA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Solicito, nos termos do Art. 141 do regimento interno,o envio de expediente ao
Chefe do poder do poder Executivo Local, indicação cujo o teor informaanecessidade
daseguinte ação porparte da administração pública.

* Que promovaa revitalização dapraça da Vila Expansão.

Justificativa
A revitalização da praça, considerando a situação atual e o pedido dos

moradores dobairro para reformare expandir, seria de grandevalia, pois melhorará
o bem-estare o lazer dos moradores deste bairro.

Sala das sessões da Gâmara Municipal de Porto Franco-MA, 19 de junho de
2023.

Francisco Farias Lopes (Cafimfim)
Vereador
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